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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 93 /2025

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE

SI CELEBRAM A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO

ESTADO DO CEARÁ, POR INTERMÉDIO DE SEU

CENTRO DE PREVENÇÃO E RESOLUÇÃO DE
CONFLITOS, E O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DO CEARÁ,COM A FINALIDADE DE

FOMENTAR A CULTURA DE PAZ, FORTALECER

AS PRÁTICAS DIALÓGICAS E PROMOVER A

CONVIVÊNCIA PACÍFICA NA INSTITUIÇÃO
BENEFICIADA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, inscrita no CNPJ

sob o nº 06.750.525/0001-20, com sede na Av. Desembargador Moreira, 2807 - Dionísio

Torres, Fortaleza/CE, neste ato representada pelo seu Presidente, Dep.ROMEU

ALDIGUERI DE ARRUDA COELHO, com a interveniência de seu CENTRO DE

PREVENÇÃO E RESOLUÇÃO DE CONFLITOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ, situado na Av. Pontes Vieira, 2348, 3°andar, sala 305, Dionísio

Torres, Fortaleza/CE, CЕР 60135-237, representado pela sua coordenadora, JUSSARA

ALVES QUEIROZ, е o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, doravante

denominado TJCE, inscrito no CNPJ sob o n° 09.444.530/0001-1, com sede na Av. General

Afonso Albuquerque Lima, s/n, CEP: 60822-325, Cambeba, Fortaleza/CE, representado pelo

seu presidente, sr. HERÁCLITO VIEIRA DE SOUSA NETO, resolvem, com base na

legislação em vigor e especial fundamento no inciso XI do §1° do art. 21 da Resolução n°

751, de 14 de dezembro de 2022, celebrar o presente TERMO DE COOPERAÇÃO

TÉCNICA, mediante as cláusulas e condições seguintes:



Rodrigo Martiniano Ayres Lins

Procturador Geral da Assembleia

Legislativa do Estado do Ceará

SSEMBLEIA LEGISLATI

PROCURADORIA










































